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PROJETO DE LEI Nº 313, DE 2023
REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a oferta de opções de
refeições veganas na merenda escolar dos
estabelecimentos públicos de ensino do
Distrito Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º As escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal devem oferecer, diariamente,

ao menos uma opção de refeição vegana aos alunos, com teor nutricional semelhante ao das demais
refeições disponíveis.

Parágrafo único. Entende-se por alimentação vegana aquela que não inclui nenhum ingrediente
de origem animal.

Art. 2º É de responsabilidade dos pais e responsáveis legais informar a instituição escolar
sobre a escolha familiar pela alimentação vegana dos estudantes.

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 5.146, de 19 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 5º A cantina escolar deve oferecer para consumo, diariamente:
I – pelo menos uma variedade de fruta da estação in natura, inteira ou em pedaços,

ou na forma de suco;
II – pelo menos uma opção de alimento vegano salgado."

Art. 4º As escolas e respectivas cantinas têm prazo de 180 dias para se adequarem ao
disposto nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2024.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 02/12/2024, às 09:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1935719 Código CRC: 420DCE0D.

Seção 1
Redações Finais
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PROJETO DE LEI Nº 611, DE 2023
REDAÇÃO FINAL

Inclui no calendário oficial de eventos do
Distrito Federal os Festejos do Seu Estrelo
e o Fuá do Terreiro.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Ficam incluídos, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, os Festejos do Seu

Estrelo e Fuá do Terreiro, nas datas seguintes:
I – Festa da Abrição, realizada no mês abril;
II – Festa do Fuazeiro, realizada mês de junho;
III – Festa Alada, realizada no mês de setembro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2024.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 02/12/2024, às 09:18, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1935692 Código CRC: 69CA1634.
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PROJETO DE LEI Nº 838, DE 2023
REDAÇÃO FINAL

Estabelece diretrizes para a transparência
dos dados relacionados aos casos de
violência obstétrica no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a transparência dos dados relacionados aos casos de

violência obstétrica no Distrito Federal.
Art. 2º São diretrizes para a transparência e a divulgação dos dados relacionados aos casos de

violência obstétrica no Distrito Federal:
I – criação de um painel eletrônico, amplamente divulgado, em âmbito virtual, hospedado no

sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Saúde e da Secretaria de Estado da Segurança Pública, com
atualização periódica, que contenha os seguintes dados:

a) o quantitativo total de denúncias, respeitado o sigilo da denunciante, na forma da legislação
de regência, separados por ano e região administrativa;

b) o resultado da denúncia e quais foram as medidas tomadas pela Administração Pública, em
toda a sua acepção, observadas as competências dos órgãos envolvidos;

c) o quantitativo de estabelecimentos que cumprem o disposto no art. 4º da Lei nº 6.144, de 7
de junho de 2018;

d) seção específica para acesso a material educativo sobre a temática, explicando-se o que de
fato é a violência obstétrica, com orientação acerca dos procedimentos específicos para a realização da
denúncia na ocorrência de casos de violência;

e) a instituição de formulação de notificação, distribuída em todas as unidades de saúde,
podendo ser preenchida por qualquer integrante da família da denunciante;

II – criação de campanhas de divulgação dos procedimentos de realização das denúncias, com
a indicação dos locais aptos para recebê-las, seja por meio físico ou eletrônico, ressaltando-se a
importância da obtenção dos dados para a efetivação da política pública inserta na Lei nº 6.144, de
2018;

III – encaminhamento de relatórios específicos sobre violência obstétrica, com o quantitativo
de casos e com o tratamento dado pela Administração Pública, para a Comissão de Educação, Saúde e
Cultura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com periodicidade anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2024.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 02/12/2024, às 09:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1935694 Código CRC: 84E0553D.
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PROJETO DE LEI Nº 918, DE 2024
REDAÇÃO FINAL

Institui o Programa Rotas Rurais e
Endereçamento Digital – PRORRED.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituído o Programa Rotas Rurais e Endereçamento Digital – PRORRED como

endereço oficial de todo e qualquer imóvel em áreas rurais do Distrito Federal, com intuito de oferecer,
facilitar e ampliar o acesso a serviços públicos essenciais a pessoas que residem, trabalham e transitam
na zona rural e de promover políticas públicas intersetoriais voltadas à melhoria da qualidade de vida
do campo.

Parágrafo único. Entende-se como PRORRED a ferramenta capaz de localizar, com precisão, a
entrada de cada propriedade ou estabelecimento rural, sendo que, a partir do PRORRED, pode-se
traçar qualquer rota com uso de sistemas abertos de roteamento ou navegação, ligando a propriedade
rural a qualquer via ou local.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º A Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural –
SEAGRI-DF fica incumbida da disponibilização dos endereços rurais digitais das propriedades rurais do
Distrito Federal mediante parcerias que tenham como objetivos:

I – facilitar e ampliar o acesso a serviços públicos essenciais a pessoas que residem e
trabalham em áreas rurais do Distrito Federal;

II – apoiar a implantação do endereço rural digital objetivando a identificação de vias de acesso
aos estabelecimentos rurais;

III – realizar parcerias com as administrações regionais para que encaminhem informações
oficiais relativas às vias, logradouros e correspondentes localizações dos estabelecimentos rurais
situados em seus respectivos limites territoriais, bem como para que encaminhem dados de atividade
agropecuária, turismo rural e novos empreendimentos na zona rural, a fim de subsidiar um repositório
de informações do agronegócio do Distrito Federal;

IV – realizar treinamentos e capacitar servidores indicados pelas administrações;
V – promover políticas públicas intersetoriais com as demais secretarias;
VI – utilizar o endereçamento rural digital como uma forma oficial de identificação de

estabelecimentos rurais.
Parágrafo único. O Poder Executivo deve regulamentar a presente Lei e pode incluir outros

objetivos não previstos neste artigo, visando à melhoria da qualidade de vida no campo.
CAPÍTULO III

DAS PARCERIAS
Art. 3º A SEAGRI-DF pode representar o Governo do Distrito Federal na celebração de

convênios e parcerias que tenham por objeto a implementação das atividades de que trata esta Lei.
§ 1° Para a consecução dos objetivos desta Lei, a SEAGRI-DF deve promover a assistência

técnica, voltada para a execução, em regime de colaboração, de programas e de ações que visem à
melhoria da qualidade de vida no campo.

§ 2° O Poder Executivo deve regulamentar a execução das atividades previstas nesta Lei,
notadamente para disciplinar a participação das administrações regionais e para detalhar os requisitos
a que se refere este artigo.

§ 3° A SEAGRI-DF pode celebrar parcerias com entidades públicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras, para a troca de experiências de políticas públicas e tecnologia, com o objetivo de
expandir e trazer melhorias aos programas vinculados à tecnologia do Endereçamento Rural Digital.
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CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES

Art. 4º A implementação do PRORRED, dentre outras ações, dá-se por meio da adoção das
seguintes medidas:

I – indicação, por parte da administração regional, de um gestor das informações de
endereçamento fornecidas;

II – oferta de assessoria técnica destinada à capacitação de gestores regionais para a utilização
das ferramentas disponibilizadas pela SEAGRI-DF;

III – fornecimento de suporte técnico e informações, conforme limites estabelecidos na Lei
Geral de Proteção de Dados – LGPD, às administrações por meio de órgãos do Distrito Federal;

IV – indicação às administrações regionais de medidas técnicas e administrativas para a
utilização do PRORRED nos processos da administração pública, em especial na vinculação ao
pagamento de tributos;

V – realização de eventos, em parceria com as administrações regionais, para divulgação dos
impactos e ganhos advindos da implantação do PRORRED;

VI – promoção do debate entre os vários interlocutores envolvidos na implantação do
PRORRED, incluindo os entes públicos federais, estaduais, distritais e municipais, os empreendedores
da indústria agropecuária e as entidades representativas dos setores;

VII – vinculação digital do PRORRED ao Cadastro Ambiental Rural – CAR e demais processos
administrativos no Distrito Federal, inclusive para a utilização, quando possível, do PRORRED como
endereço fiscal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º Eventuais despesas necessárias à execução desta Lei correm à conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 27 de setembro de 2024.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 02/12/2024, às 09:16, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1935763 Código CRC: D1421EA3.
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PROJETO DE LEI Nº 1.117, DE 2024
REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 7.339, de 21 de novembro
de 2023, que "inclui, no Calendário Oficial
de Eventos do Distrito Federal, o dia 15 de
dezembro como o Dia da Mulher Advogada
no Distrito Federal".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º A ementa da Lei nº 7.339, de 21 de novembro de 2023, passa a vigorar com a

seguinte alteração:
"Inclui, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, o dia 15 de dezembro

como o Dia da Mulher Advogada – Lei Dra. Leopoldina Eugenia, no Distrito Federal."
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2024.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 02/12/2024, às 09:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1935729 Código CRC: 99C6D6AE.

PROJETO DE LEI Nº 1.385, DE 2024
REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 7.549, de 30 de julho de
2024, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro
de 2025, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Ficam alterados o Anexo I – Metas e Prioridades e o Anexo IV – Despesas de Pessoal

Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, na Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, na forma dos Anexos I e
II desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2024.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 02/12/2024, às 09:17, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1935714 Código CRC: 39BFE9F3.
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PL 1385/2024 - Anexo - AN
EXO

 I - C
EO

F - (278525)
pg.1

Prog. Ação Subtítulo UO Produto  Quantidade Unidade de Medida Região

Programa: 6228 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

 0001 - GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS - GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS - DISTRITO FEDERAL 17902 PESSOA ASSISTIDA 12.000             UNIDADE 99

0002 - GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS - GESTÃO DE BENEFÍCIOS EXCEPCIONAIS - DISTRITO FEDERAL 17902 PESSOA ASSISTIDA 10.000             UNIDADE 99

0001 - AÇÕES COMPLEMENTARES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL B - AGENTE DA CIDADANIA - DISTRITO 
FEDERAL

17902 PESSOA ASSISTIDA 1.000               UNIDADE 99

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES - 2025 

4268 - GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

4269 - AÇÕES COMPLEMENTARES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Anexo I, que altera o Anexo I da Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024

Projeto de Lei s/nº (153973388)         SEI 04044-00027627/2024-10 / pg. 4
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CARGOS
QUANT.
CARGOS

CARGOS
QUANT.
CARGOS

CARGOS
QUANT.
CARGOS

2025 2026 2027

1. PODER LEGISALTIVO 2.000 21.422.897 29.588.177 30.520.980

1.1 - Câmara Legislativa do DF 2.000 21.422.897 29.588.177 30.520.980

1.1.2 Reestruturação de carreira/reajuste salarial 2.000                               21.422.897                   29.588.177                   30.520.980 

2. PODER EXECUTIVO

2.1  -PROVIMENTOS              1.472                     63.000.000                   63.000.000                   63.000.000 

2.1.67 - Nomeações em concursos públicos
CARREIRA DE AUDITOR DE ATIVIDADES URBANAS - 
ESPECIALIDADE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

                 122                     25.000.000                   25.000.000                   25.000.000 

2.1.68 - Nomeações em concursos públicos
CARREIRA DE AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES 
URBANAS - ESPECIALIDADE ATIVIDADES 
ECONÔMICAS

                   40                        5.000.000                     5.000.000                     5.000.000 

2.1.69 - Nomeações em concursos públicos
CARREIRA DE AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES 
URBANAS - ESPECIALIDADE CONTROLE 
AMBIENTAL

                   40                        5.000.000                     5.000.000                     5.000.000 

CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, RECOMPOSIÇÕES SALARIAIS E REESTRUTURAÇÕES DE CARREIRAS

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 45,, DA LDO PARA 2025, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de 2025 e seguintes, bem como à disponibilidade orçamentária e financeira.

DISCRIMINAÇÃO

CRIAÇÃO (ITEM I) PROVIMENTO (ITEM II) REESTRUTURAÇÃO  (ITEM III)
VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

(LDO, art. 45)

Anexo II, que altera o Anexo IV da Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024

ANEXO  IV

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS
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2.1.70 - Nomeações em concursos públicos
CARREIRA DE AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES 
URBANAS - ESPECIALIDADE OBRAS

                   40                        5.000.000                     5.000.000                     5.000.000 

2.1.71 - Nomeações em concursos públicos
CARREIRA DE AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES 
URBANAS - ESPECIALIDADE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

                   40                        5.000.000                     5.000.000                     5.000.000 

2.1.72 - Nomeações em concursos públicos
CARREIRA DE AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES 
URBANAS - ESPECIALIDADE TRANSPORTE

                   40                        5.000.000                     5.000.000                     5.000.000 

2.1.73 - Nomeações em concursos públicos ENFERMEIROS                  500                        4.000.000                     4.000.000                     4.000.000 

2.1.74 - Nomeações em concursos públicos PROFESSORES                  500                        4.000.000                     4.000.000                     4.000.000 

2.1.75 - Nomeações em concursos públicos ATIVIDADES DE DEFESA DO CONSUMIDOR                  150                        5.000.000                     5.000.000                     5.000.000 

2.3  - REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS/REAJUSTE 
SALARIAL

188.036 421.937.793 512.663.567 528.699.863

2.3.81 -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial

Cargo de Agente Comunitário de 
Saúde (ACS), da carreira Vigilância 
Ambiental e Atenção Comunitária 
em Saúde.

3.350 10.737.466 10.929.199 11.124.762

2.3.82 -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial
ANALISTA DE APOIO À ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA

301 31.135.950               36.936.722                36.936.722 

2.3.83 -  Reestruturação de carreira/reajuste 
salarial/subsidios dos Conselhereiros Tutelares do DF

ALTERAÇÃO DE REMUNERAÇÃO - 
CONSELHEIROS TUTELARES

220 6.000.000,00                6.000.000,00             6.000.000,00              
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2.3.84 -  Reestruturação de carreira/reajuste 
salarial/aumetno percentual gratificação

AUMENTO PERCENTUAL DO 
ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO - 
DIVERSAS CARREIRAS

50000 20.000.000,00              20.000.000,00           20.000.000,00            

2.3.85 -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial
CARREIRA DE GESTÃO E 
ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL

14500 8.000.000,00                8.000.000,00             8.000.000,00              

2.3.86 -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial
CARREIRA DE GESTÃO FAZENDÁRIA 
(ATIVOS, APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS)

835 10.000.000,00              10.000.000,00           10.000.000,00            

2.3.87 -  Reestruturação de carreira/reajuste 
salarial/reajuste função gratificada

CARREIRA MAGISTÉRIO - REAJUSTE 
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DAS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS - 
DIRETOR E VICE-DIRETOR

1460 10.696.000,00              10.696.000,00           10.696.000,00            

2.3.88 -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial

CARREIRA MAGISTÉRIO - 
REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DE 
MAGISTÉRIO - DECISÃO 2021/2024 - 
TCDF - META 17 PDE

23555 13.000.000,00              13.000.000,00           13.000.000,00            

2.3.89 -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial
REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DE 
APOIO ÀS ATIVIDADES JURÍDICAS 
(PGDF)

433 6.018.406,00                7.885.996,00             7.964.855,00              

2.3.90 -  Reestruturação de carreira/reajuste 
salarial/reposição de perdas inflacionárias

REPOSIÇÃO DE PERDAS 
INFLACIONÁRIAS - CARREIRA 
PLANEJAMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA

1365 50.000.000,00              50.000.000,00           50.000.000,00            

2.3.91 -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial

CARREIRA DE POLÍTICAS PÚBLICAS E 
GESTÃO GOVERNAMENTAL - 
REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRA 
PPGG

13000 24.000.000,00              24.000.000,00           24.000.000,00            

2.3.92 -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial
CARREIRA DE POLÍTICAS PÚBLICAS E 
GESTÃO EDUCACIONAL - LEI Nº 
7.353/2023

19000 16.000.000,00              16.000.000,00           16.000.000,00            
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2.3.93 -  Reestruturação de carreira/reajuste 
salarial/reajuste gratificação

NIVELAR OS VALORES LÍQUIDOS DO 
SERVIÇO VOLUNTÁRIO ENTRE 
ÓRGÃOS DA SSP

16000 15.000.000,00              15.000.000,00           15.000.000,00            

2.3.94 -  Reestruturação de carreira/reajuste 
salarial/reajuste auxílios

NIVELAR OS VALORES DO AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS DA 
SSP

16000 35.000.000,00              35.000.000,00           35.000.000,00            

2.3.95 -  Reestruturação de carreira/reajuste 
salarial/reajuste cargos em comissão

ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA DE 
CARGOS EM COMISSÃO DA TCB

78 13.935.520,00              13.935.520,00           13.935.520,00            

2.3.96 -  Reestruturação de carreira/reajuste 
salarial/reajuste empregos comissionados

ALTRAÇÃO DA ESTRUTURA DE 
EMPREGOS COMISSIONADOS NA 
CODHAB

205 15.000.000,00              15.000.000,00           15.000.000,00            

2.3.97 -  Reestruturação de carreira/reajuste 
salarial/criação de gratificação

CRIAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE 
INCENTIVO À ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
MENTAL E A POPULAÇÕES 
VULNERÁVEIS - GISM - DIVERSAS 
CARREIRAS

1000 6.405.720,00                6.405.720,00             6.405.720,00              

2.3.98 -  Reestruturação de carreira/reajuste 
salarial/reajuste adicional de titulação

CARREIRA MAGISTÉRIO - 
REESTRUTURAÇÃO DO ADICIONAL 
DE TITULAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DO DF

20196 6.000.000,00                6.000.000,00             6.000.000,00              

2.3.99 -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial
CARREIRA MÚSICO - REAJUSTE A 
SERVIDORES

78 1.000.000,00                1.000.000,00             1.000.000,00              

2.3.100 -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial

PARCELAS AUTÔNOMAS DE 
INTEGRAÇÃO AO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
(PASUS) - REAJUSTE DE 
GRATIFICAÇÃO

650 11.000.000,00              11.000.000,00           11.000.000,00            

2.3.101 -  Reestruturação de carreira/reajuste 
salarial/criação gratificação

CRIAÇÃO E REAJUSTE DE 
GRATIFICAÇÃO DE CHEFIA DA 
CARREIRA DA POLÍCIA CIVIL DO 
DISTRITO FEDERAL

790 10.000.000,00              10.000.000,00           10.000.000,00            
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2.3.102  -  Reestruturação de carreira/reajuste 
salarial/reajuste auxílio

CRIAÇÃO E REAJUSTE DE AUXÍLIO 
UNIFORME DA CARREIRA DA 
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

200 5.000.000,00                5.000.000,00             5.000.000,00              

2.3.103  -  Reestruturação de carreira/reajuste 
salarial/reajuste gratificação

CRIAÇÃO E REAJUSTE DE SERVIÇO 
VOLUNTÁRIO DA CARREIRA DA 
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

790 10.000.000,00              10.000.000,00           10.000.000,00            

2.3.104  -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial
REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DE 
AGENTE DE POLÍCIA CIVIL DO DF

1500 6.000.000,00                6.000.000,00             6.000.000,00              

2.3.105  -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial
REESTRUTURAÇÃO CARREIRA 
SOCIOEDUCATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL

2530                     27.760.576                   98.748.922                 101.752.177 

2.3.106  -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial
REESTRUTRUAÇÃO CARREIRA 
AGENTE DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL 
EM SAÚDE - AVAS

1200                     47.363.892                   59.241.225                   71.999.844 

2.3.107  -  Reestruturação de carreira/reajuste salarial

CARREIRA MAGISTÉRIO - 
EQUIPARAÇÃO GRATIFICAÇÃO DE 
ATIVIDADES EDUCACIONAIS - 
DIRETOR E VICE DIRETOR

764                        6.884.263                     6.884.263                     6.884.263 
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PROJETO DE LEI Nº 1.444, DE 2024
REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 7.549, de 30 de julho de
2024, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro
de 2025.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Ficam alterados, na Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, os Anexos: II - Anexo de

Metas Fiscais e complementos e XI - Projeção da Renúncia de Origem Tributária - Texto e Anexos, na
forma dos Anexos I e II desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Sessões, 26 de novembro de 2024.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 02/12/2024, às 09:18, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1935705 Código CRC: 692ACFBC.
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PRAZO DE EMENDAS 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 

PROJETO DE LEI nº 501/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI, que Altera a Lei
3.830, de 14 de março de 2006, para reduzir a alíquota do Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos”
de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos – ITBI. Em tramitação conjunta com o PROJETO DE
LEI n° 1.445/2024, do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 3.830, de 14 de março de 2006, que
dispõe quanto ao Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos a eles
Relativos – ITBI, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.426/2024, do PODER EXECUTIVO, que Institui a Política de Gestão de
Veículos em Fim de Vida Útil no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 19/11/2024    Último Dia: 03/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.443/2024, do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre a reestruturação e
ampliação do objeto social da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.455/2024, do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder Executivo a ceder,
onerosamente, direitos creditórios originados de créditos tributários e não tributários, inscritos ou não
em dívida ativa, a pessoas jurídicas de direito privado ou a fundos de investimento regulamentados pela
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.459/2024, do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 1.254, de 8 de
novembro de 1996, que dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 02/12/2024    Último Dia: 13/12/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 222/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO
PROFESSOR AUDITOR, que Susta a aplicação do §3º do art. 22 da Portaria n. 63, de 27 de janeiro de
2022, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, que estabelece o Programa Educador
Social Voluntário (ESV).
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 19/11/2024    Último Dia: 03/12/2024
 

 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

 
PROJETO DE LEI nº 501/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI, que Altera a Lei
3.830, de 14 de março de 2006, para reduzir a alíquota do Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos”
de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos – ITBI. Em tramitação conjunta com o PROJETO DE
LEI n° 1.445/2024, do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 3.830, de 14 de março de 2006, que
dispõe quanto ao Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos a eles
Relativos – ITBI, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/2024
 

Prazos de Emendas
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PROJETO DE LEI nº 1.443/2024, do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre a reestruturação e
ampliação do objeto social da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.455/2024, do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder Executivo a ceder,
onerosamente, direitos creditórios originados de créditos tributários e não tributários, inscritos ou não
em dívida ativa, a pessoas jurídicas de direito privado ou a fundos de investimento regulamentados pela
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.459/2024, do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 1.254, de 8 de
novembro de 1996, que dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 02/12/2024    Último Dia: 13/12/2024

 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

 
PROJETO DE LEI nº 1.443/2024, do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre a reestruturação e
ampliação do objeto social da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/202
 
PROJETO DE LEI nº 1.447/2024, do TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, que Fixa o
valor mensal do subsídio do cargo de Procurador do Ministério Público que atua junto ao Tribunal de
Contas do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/202
 
PROJETO DE LEI nº 1.448/2024, do TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, que Dispõe
sobre a criação de cargos no âmbito do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.449/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE, que Institui o
sistema de academias da terceira idade e academia da saúde e envelhecimento saudável no âmbito do
distrito federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 223/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO
PEDROSA, que Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Jael Antônio da Silva.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/11/2024    Último Dia: 09/12/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 224/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO
PEDROSA que Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Francisco Ansiliero.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/11/2024    Último Dia: 09/12/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 225/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO
DA CRUZ que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Wilson Ferreira de Lima.
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PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/11/2024    Último Dia: 09/12/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 226/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO
DA CRUZ que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Roberto Luiz Ovídio,
conhecido como Kaoka Ovídio.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 02/12/2024    Último Dia: 13/12/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 227/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA
BELMONTE que Concede o Título de Cidadã Benemérita de Brasília à Senhora Miriam Oliveira dos
Santos.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 02/12/2024    Último Dia: 13/12/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 228/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE
SILVA que Concede o Título de Cidadão Benemérito de Brasília ao Senhor Valter Casimiro Silveira
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 02/12/2024    Último Dia: 13/12/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 229/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL
DE CASTRO que Concede o título de cidadão honorário de Brasília ao senhor Arthur César Pereira de
Lira.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 02/12/2024    Último Dia: 13/12/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 230/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS
MACHADO que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília a Gilvan Máximo
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 02/12/2024    Último Dia: 13/12/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 231/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS
MACHADO que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília a Leonardo Henrique Mundim Moraes
Oliveira.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 02/12/2024    Último Dia: 13/12/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 232/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE
SILVA que Concede o Título de Cidadão Benemérito de Brasília ao Senhor Desembargador Federal do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, EDUARDO MORAIS DA ROCHA.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 02/12/2024    Último Dia: 13/12/2024

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA

 
PROJETO DE LEI nº 2.631/2022, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FÉLIX, que Fixa diretrizes para
a inclusão do tema transversal “Educação ambiental e gestão de resíduos sólidos” na parte diversificada
dos currículos das unidades escolares de Educação Básica do Sistema de Ensino do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.430/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO, que Inclui no
calendário de eventos oficiais do Distrito Federal o "Dia do Escritor Brasiliense", a ser comemorado
anualmente no dia 17 de novembro.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 19/11/2024    Último Dia: 03/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.434/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS, que Dispõe
sobre a inclusão e disponibilização dos medicamentos preconizados para o tratamento do Transtorno do
Déficit de Atenção com Hiperatividade – TDAH –, Transtornos Hipercinéticos e outros medicamentos
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necessários para o tratamento de deficiências ocultas, no âmbito da assistência farmacêutica do Distrito
Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/11/2024    Último Dia: 09/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.437/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA, que Dispõe sobre o
Programa Servidor Distrital Amigo do Autista – PSDAA, que trata da capacitação técnica de todos os
servidores públicos distritais no atendimento às pessoas com o Transtorno do Espectro Autista – TEA.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/11/2024    Último Dia: 09/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.440/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal a “Corrida Dona Sarah
Kubitschek”
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/11/2024    Último Dia: 09/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.458/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO PROFESSOR
AUDITOR, que Institui a Semana do Servidor Público no calendário oficial do Distrito Federal e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 02/12/2024    Último Dia: 13/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.463/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PEPA, que Institui e incluí no
Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal o Dia do Programa "GDF PRESENTE" , a ser
comemorado em 30 de abril de cada ano.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 02/12/2024    Último Dia: 13/12/2024
 
 

COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
 

PROJETO DE LEI nº 1.426/2024, do PODER EXECUTIVO, que Institui a Política de Gestão de
Veículos em Fim de Vida Útil no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 19/11/2024    Último Dia: 03/12/2024
 

 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
 

PROJETO DE LEI nº 869/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO PROFESSOR
AUDITOR,  que Institui a Campanha de Conscientização contra o Aborto para as Mulheres no Distrito
Federal. Em tramitação conjunta com o PROJETO DE LEI n° 871/2024, do(a)s Sr(a)s
Deputado(a)s THIAGO MANZONI, que Institui a Campanha Permanente de Conscientização contra o
Aborto no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 27/11/2024    Último Dia: 10/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.450/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Altera a Lei nº
6.321, de 10 de julho de 2019, a fim de reservar 30% das vagas oferecidas em concurso público do
Distrito Federal às pessoas negras.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.452/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que Dispõe sobre a regulamentação da localização dos Centros de Referência Especializados para
População em Situação de Rua (Centros Pop), no Distrito Federal e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.462/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Institui o Programa
Distrital TransCidadania, destinado a fortalecer e promover ações de promoção da cidadania à
população de travestis e transexuais.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 02/12/2024    Último Dia: 13/12/2024
 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
MEIO AMBIENTE E TURISMO

 
PROJETO DE LEI nº 1.451/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui o
Plano Distrital de Mobilidade Sustentável, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/11/2024    Último Dia: 12/12/2024

 
COMISSÃO DO DIREITO DAS MULHERES

 
PROJETO DE LEI nº 1.356/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO PROFESSOR
AUDITOR, que Altera a Lei n.º 6.367, de 28 de agosto de 2019, que "Dispõe sobre a inclusão do ensino
de noções básicas sobre a Lei Maria da Penha como conteúdo transversal do currículo nas escolas
públicas do Distrito Federal" para incluir objetivo de divulgação de meios de denúncia e de programas
de proteção às mulheres.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 19/11/2024    Último Dia: 03/12/2024

 
 MESA DIRETORA

 
PROJETO DE LEI nº 1.439/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Cria o Prêmio
Imprensa DF no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/11/2024    Último Dia: 09/12/2024
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 53/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FELIX, que Dispõe sobre
jornada de trabalho nas contratações pela Câmara Legislativa do Distrito Federal de fornecimento de
mão-de-obra ou de serviços, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/11/2024    Último Dia: 09/12/2024
 
 
 
NOTA - De acordo com os arts. 147 e 251 do RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 10 dias úteis. 

 
Diretoria Legislativa

Setor de Apoio às Comissões Permanentes
 

RAFAEL ALEMAR
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MARQUES ALEMAR - Matr. 23072, Chefe do Setor de
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Apoio às Comissões Permanentes, em 02/12/2024, às 11:54, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1935673 Código CRC: A2B3C5F8.
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RESULTADO DE PAUTA - SELEG-PUBLICAÇÕES
 

15ª REUNIÃO DOS DEPUTADOS
Data: 2 de dezembro de 2024 (segunda-feira)

Local: Sala de Reuniões do Plenário
 

a. Projeto de Lei nº 501, de 2023, de autoria do Deputado Thiago Manzoni, que "Altera a
Lei 3.830, de 14 de março de 2006, para reduzir a alíquota do Imposto sobre a Transmissão 'Inter
Vivos' de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos - ITBI'", em tramitação conjunta com
o Projeto de Lei nº 1.445, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei nº 3.830, de
14 de março de 2006, que 'dispõe quanto ao Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos” de Bens
Imóveis e de Direitos a eles Relativos – ITBI, e dá outras providências'", em consonância com
a PORTARIA-GMD Nº 570, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024, publicada no DCL Nº 257, de quarta-
feira, 27 de novembro de 2024. Acordo para inclusão na Ordem do Dia e votação na Sessão
Ordinária do Dia 3 de dezembro de 2024 (terça-feira);

b. Projeto de Lei nº 1.446, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que "Abre crédito
adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 33.137.978,00, e dá outras
providências". Acordo para inclusão na Ordem do Dia e votação na Sessão Ordinária do Dia 3
de dezembro de 2024 (terça-feira);

c. Projeto de Lei nº 1.459, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei nº
1.254, de 8 de novembro de 1996, que dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências". Acordo para inclusão na Ordem do Dia e
votação na Sessão Ordinária do Dia 3 de dezembro de 2024 (terça-feira);

d. Projeto de Lei nº 1.460, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que "Abre crédito
adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 23.647.273,00". Acordo para
inclusão na Ordem do Dia e votação na Sessão Ordinária do Dia 3 de dezembro de 2024
(terça-feira);

e. Projeto de Lei nº 1.447, de 2024, de autoria do Tribunal de Contas do Distrito Federal,
que "Fixa o valor mensal do subsídio do cargo de Procurador do Ministério Público que atua junto ao
Tribunal de Contas do Distrito Federal". Acordo para inclusão na Ordem do Dia e votação na
Sessão Ordinária do Dia 3 de dezembro de 2024 (terça-feira);

f. Projeto de Lei nº 1.448, de 2024, de autoria do Tribunal de Contas do Distrito Federal,
que "Dispõe sobre a criação de cargos no âmbito do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá outras
providências". Acordo para inclusão na Ordem do Dia e votação na Sessão Ordinária do Dia 3
de dezembro de 2024 (terça-feira);

g. Mensagem Nº 319/2024 - GAG/CJ, que contém minuta de Projeto de Lei nº ______,
de 2024, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, que
'dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências'",
a ser lida na Sessão Ordinária do dia 3 de dezembro de 2024 (terça-feira). Acordo para inclusão
extrapauta e votação na Sessão Ordinária do dia 3 de dezembro de 2024 (terça-feira);

h. Mensagem Nº 320/2024 - GAG/CJ, que contém minuta de Projeto de Lei nº ______,
de 2024, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, que
'dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e dá outras
providências'", a ser lida na Sessão Ordinária do dia 3 de dezembro de 2024 (terça-feira). Acordo
para inclusão extrapauta e votação na Sessão Ordinária do dia 3 de dezembro de 2024
(terça-feira);

i. Projeto de Lei nº 1.461, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que "Abre crédito
suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 199.307.756,00". Acordo
para inclusão na Ordem do Dia e votação na Sessão Ordinária do Dia 4 de dezembro de
2024 (quarta-feira);

j. Projeto de Lei nº 1.443, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a

Resultado de Pautas
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reestruturação e ampliação do objeto social da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal – CAESB e dá outras providências". Em discussão para posterior inclusão na Ordem do
Dia.

k. Projeto de Lei nº 1.455, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder
Executivo a ceder, onerosamente, direitos creditórios originados de créditos tributários e não
tributários, inscritos ou não em dívida ativa, a pessoas jurídicas de direito privado ou a fundos de
investimento regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e dá outras
providências". Deliberação na próxima reunião do Colégio de Líderes, segunda-feira, dia 9 de
dezembro de 2024;

l. Projeto de Lei nº 1.294, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que "Estima a receita e
fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2025". Deliberação na próxima
reunião do Colégio de Líderes, segunda-feira, dia 9 de dezembro de 2024.

 
Brasília, 2 de dezembro de 2024.

 
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo
 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 02/12/2024, às 18:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1937416 Código CRC: 88DB050E.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 614, DE 2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos contidos nos autos do Processo SEI nº 00001-00048685/2024-22, RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Relatório Final da Comissão de Inventário Anual de Bens Patrimoniais do

exercício 2024.
Art. 2º Determinar o encaminhamento dos autos em epígrafe ao Setor de Contabilidade e

Auditoria Interna, para fins de registro e posterior juntada à Tomada de Contas Anual desta Casa de
Leis.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Brasília, 29 de novembro de 2024.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 02/12/2024, às 16:21, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1935468 Código CRC: 5AC86756.

Seção 2
Atos
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PORTARIA-GMD Nº 579, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Parecer 219 (1933737) e as demais razões apresentadas no Processo SEI 00001-
00006057/2024-70, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do auditório da CLDF, sem ônus, para a realização da gravação
de entrevistas da Série Memória Viva, no dia 5 de dezembro de 2024, das 15h às 17h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pela servidora Angela Maria Silvério, matrícula nº
18.345, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA

Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria
  

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 29/11/2024, às 11:00, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 29/11/2024, às 13:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 29/11/2024, às 14:16, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 02/12/2024, às 09:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 02/12/2024, às 12:15, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1933750 Código CRC: 13BD6099.

Portarias
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PORTARIA-GMD Nº 581, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 169, de 2024, considerando a Nota Técnica ASTEA nº 16
de 2024 (1851469), o Relatório Final do Grupo de Trabalho GT/PSE (1901278), bem como as demais
razões apresentadas no Processo SEI 00001-00047723/2023-49, RESOLVE:

Art. 1º Destinar ao Programa Saúde e Esporte da Câmara Legislativa do Distrito Federal o
espaço indicado na Proposta de nº 1 do item 5.2 da Nota Técnica ASTEA nº 16 de 2024 e autorizar as
adaptações internas necessárias para implantação do projeto no local.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA

Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria
  

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 29/11/2024, às 14:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 02/12/2024, às 08:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 02/12/2024, às 09:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/12/2024, às 18:49, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 02/12/2024, às 19:44, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1934789 Código CRC: C3FAC8D2.
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PORTARIA-GMD Nº 582, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições elencadas na Resolução nº 337, de 2023, e tendo em vista o que consta no
Processo SEI 00001-00046805/2024-57, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Projeto de Adequação da Garagem do Edifício-Sede, na forma do Anexo I
(1933464).

Art. 2º Aprovar o Projeto de Sinalização da Garagem do Edifício-Sede, na forma do Anexo II
(1933465).

Art. 3º Cabe à Diretoria de Administração e Finanças a comunicação aos detentores de vaga
privativa, informando a localização das mesmas e o início de sua utilização.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 6 de janeiro de 2025.
Art. 5º Fica revogada a Portaria-GMD nº 79, de 14 de abril de 2014.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA

Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria
  

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 29/11/2024, às 19:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 02/12/2024, às 08:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 02/12/2024, às 09:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/12/2024, às 18:49, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 02/12/2024, às 19:44, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1934813 Código CRC: C7CC9001.
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7.1. Sinalização de Veículos Oficiais

Características Técnicas

Altura Total: 200mm
Comprimento Total: 400mm

Material: Sistema de sinalização arquitetônica em
alumínio extrudado e anodizado com réguas
removíveis e impressão em serigrafia.

A - Régua com dimensões de 200x400mm em
alumínio extrudado e anodizado fosco com
impressão em serigrafia.

B - Acabamento lateral reto em alumínio extrudado e
anodizado fosco.

Fixação: Contraposta.
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7.2. Totem Direcional de Pedestres

Características Técnicas

Altura Total: 1752mm
Comprimento Total: 623mm

A - Tubos laterais de fixação em alumínio extrudado e
anodizado. Sapata de fixação em aço.

B - Régua com dimensões de 200x500mm em alumínio
extrudado e anodizado fosco com impressão em
serigrafia.

C - Régua com dimensões de 100x500mm em alumínio
extrudado e anodizado fosco com impressão em
serigrafia.

D - Régua com dimensões de 650x500mm em alumínio
extrudado e anodizado fosco com impressão em
serigrafia.

E- Régua com dimensões de 800x500mm em alumínio
extrudado e anodizado fosco com impressão em
serigrafia.

Fixação: Totens externos - Por meio de fundação e
sapatas. Totens internos - Fixação por parafusos. A
critério da CLDF, caso seja necessário, alguns
totens internos poderão ser autoportantes.

E E

Vista posterior

E
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7.2. Totem Direcional de Pedestres

Características Técnicas

Altura Total: 1752mm
Comprimento Total: 623mm

A - Tubos laterais de fixação em alumínio extrudado e
anodizado. Sapata de fixação em aço.

B - Régua com dimensões de 200x500mm em alumínio
extrudado e anodizado fosco com impressão em
serigrafia.

C - Régua com dimensões de 100x500mm em alumínio
extrudado e anodizado fosco com impressão em
serigrafia.

D - Régua com dimensões de 650x500mm em alumínio
extrudado e anodizado fosco com impressão em
serigrafia.

E- Régua com dimensões de 800x500mm em alumínio
extrudado e anodizado fosco com impressão em
serigrafia.

Fixação: Totens externos - Por meio de fundação e
sapatas. Totens internos - Fixação por parafusos. A
critério da CLDF, caso seja necessário, alguns
totens internos poderão ser autoportantes.

E E

Vista posterior

E
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7.3. Sinalização de vaga de garagem

Características Técnicas

Altura Total: 305mm
Comprimento Total: 520mm

Material: Sistema de sinalização arquitetônica em
alumínio extrudado e anodizado com réguas
removíveis e impressão em serigrafia.

A - Régua com dimensões de, aproximadamente,
500x102mm em alumínio extrudado e anodizado
fosco com impressão em serigrafia.

B - Régua com dimensões de, aproximadamente,
500x102mm em alumínio extrudado e anodizado
fosco com fundo amarelo ou branca e impressão
em serigrafia.

C - Acabamento lateral reto em alumínio extrudado e
anodizado fosco.

D - Régua com dimensões de 500x200mm em alumínio
extrudado e anodizado fosco com impressão em
serigrafia.

Fixação: Contraposta.

Gabinete 01

Nome do Deputado(a)

VAGA PRIVATIVA              Nº

Segunda Secretaria
Secretário Executivo

VAGA PRIVATIVA              Nº

Presidência
Chefe de Gabinete

VAGA PRIVATIVA                 Nº



110
Nº 264, Brasília, terça-feira, 3 de dezembro de 2024

7.4. Identificação Setor de Estacionamento

Características Técnicas

Altura Total: 400mm
Comprimento Total: 400mm

Material: Sistema de sinalização arquitetônica em
alumínio extrudado e anodizado com réguas
removíveis e impressão em serigrafia.

A – Acrílico 400 cristal recortado a laser com
pintura prata por trás.

B – Tarja em vinil refletivo recortado por computador.

C- Informações em serigrafia na cor preta.

Fixação: Contraposta.
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7.5. Sinalização Vertical de Orientação de Tráfego 
na Garagem com Iluminação

Características Técnicas

Altura Total: 400mm
Comprimento Total: 2000mm

A - Estrutura interna em aço, com fechamento por
meio de alumínio composto.

B - Textos em acrílico retroiluminado por meio de
LED.

C - Haste de fixação por cabo de aço.

Fixação: Aérea.

Necessário  
ponto de energia
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7.6. Sinalização vertical de orientação de tráfego na 
garagem – Direcional de garagem

Características Técnicas

Altura Total: 230mm
Comprimento Total: 1000mm

A – Estrutura interna em tubo de aço,
com fechamento por meio de chapa
de alumínio composto.

B – Textos em vinil adesivo recortado
por computador.

C – Haste de fixação por cabo de aço.

Fixação: Aérea.
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S1/S2

S1/S2 7.7. Sinalização vertical– Direcional de garagem

Características Técnicas

Altura Total: 330mm
Comprimento Total: 2300mm

Material: Sistema de sinalização arquitetônica em
alumínio extrudado e anodizado com réguas
removíveis e impressão em serigrafia.

A – Placa medindo 330x2300mm em ACM
recortado em Rouler com impressão em vinil
adesivo refletivo.

B – Barra de fixação medindo 30x1200mm em aço 2mm
dobrado pintado de prata. Deverá ser aparafusado à
chapa de ACM.

C- Cabo de aço para fixação na laje.

Fixação: Aérea por cabo de aço.
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PORTARIA-DGP Nº 589, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024(*)
 

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da
Mesa Diretora; com base nos arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 952/2019; e no que consta no
Processo SEI nº 001-000434/1998, RESOLVE:

CONCEDER à servidora DAYSE CRUZ DE SOUZA, matrícula nº 12.817-34, ocupante do cargo
efetivo de Analista Legislativo, categoria Analista Legislativo, 3 (três) meses de licença-prêmio por
assiduidade, referentes ao período aquisitivo de 9/8/2014 a 11/8/2019, a serem usufruídos em época
oportuna. 

 
 

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

(*) Republicada por conter incorreção na numeração original no DCL nº 262, de 2/12/2024, p. 32

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 02/12/2024, às 12:59, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1936150 Código CRC: 92F9CAD7.
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PORTARIA-DGP Nº 590, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da
Mesa Diretora; com base nos artigos 163, 166, inciso I, e 167, da Lei Complementar nº 840/2011; no
art. 101 da Lei Complementar nº 769/2008; e no que consta no Processo nº 00001-00047414/2024-50,
RESOLVE:

I – AVERBAR o tempo de serviço/contribuição, não concomitante com o período laborado
nesta Casa e averbações anteriores, prestado pelo servidor THIAGO HENRIQUE MENDES MIRANDA,
matrícula nº 24.774-00, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-legislativo, categoria Revisor
de Texto, da seguinte forma: 249 dias, de 1°/2/2010 a 7/10/2010, ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, para
efeitos de aposentadoria e disponibilidade, correspondentes a 8 (oito) meses e 5 (cinco) dias, conforme
certidão emitida pelo Ministério da Saúde; 773 dias, de 8/10/2010 a 15/11/2012, ao MINISTÉRIO DA
CULTURA, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, descontando-se, para efeitos de
aposentadoria e disponibilidade, 3 (três) dias em decorrência de falta injustificada, correspondentes a 2
(dois) anos, 1 (um) mês e 12 (doze) dias, conforme certidão emitida pelo Ministério da Cultura; 2.907
dias, de 19/11/2012 a 03/11/2020, ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para efeitos de aposentadoria
e disponibilidade, correspondentes a 7 (sete) anos, 11 (onze) meses e 17 (dezessete) dias, conforme
certidão emitida pelo Ministério Público Federal; e 1.458 dias, de 4/11/2020 a 31/10/2024, à CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade, adicional por
tempo de serviço e licença-servidor, correspondentes a 3 (três) anos, 11 (onze) meses e 28 (vinte e
oito) dias, conforme declaração emitida pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.

II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes da averbação retroajam a 1° de
novembro de 2024, data de exercício do servidor no cargo efetivo, não se computando o período de
4/11/2020 a 31/12/2021 para efeitos de concessão de adicional por tempo de serviço, tendo em vista o
que dispõe o art. 8º, IX, da Lei Complementar nº 173/2020.

 
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 02/12/2024, às 12:59, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1936245 Código CRC: A924C4EB.
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PORTARIA-DGP Nº 591, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da
Mesa Diretora; com base nos arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 952/2019; e no que consta no
Processo SEI nº 001-001111/1998, RESOLVE:

CONCEDER ao servidor CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, matrícula nº 13.465-34, ocupante
do cargo efetivo de Analista Legislativo, categoria Agente de Polícia Legislativa, 3 (três) meses de
licença-prêmio por assiduidade, referentes ao período aquisitivo de 26/8/2016 a 24/8/2021, a serem
usufruídos em época oportuna.

 
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 02/12/2024, às 14:24, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1936565 Código CRC: 98748C3B.

PORTARIA-DGP Nº 593, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da
Mesa Diretora; com base nos arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 952/2019; e no que consta no
Processo SEI nº 001-000539/2016, RESOLVE:

CONCEDER ao servidor GUSTAVO TRINDADE OLIVEIRA, matrícula nº 16.700-35, ocupante do
cargo efetivo de Analista Legislativo, categoria Analista Legislativo, 3 (três) meses de licença-prêmio
por assiduidade, referentes ao período aquisitivo de 29/4/2016 a 27/4/2021, a serem usufruídos em
época oportuna.

 
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 02/12/2024, às 16:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1936864 Código CRC: C7A8590C.
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PORTARIA-DGP Nº 594, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 5º da Portaria nº 381/2024 do Gabinete da Mesa
Diretora, tendo em vista o que estabelecem os artigos nº 139 e 140 da Lei Complementar nº
840/2011, alterados pela Lei Complementar nº 952/2019, e o que consta no Processo nº 001-
000375/1994, RESOLVE:

CONCEDER ao servidor SILVINO ALVES DA SILVA NETO, matrícula nº 11.308-60, ocupante do
cargo efetivo de Técnico Administrativo Legislativo, 3 (três) meses de licença-servidor, referentes ao
período aquisitivo de 18/8/2019 a 15/8/2024, a serem usufruídas até 17/1/2029.

 
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 02/12/2024, às 16:38, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1937003 Código CRC: 3D9482F9.

PORTARIA-DGP Nº 595, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete
da Mesa Diretora, tendo em vista o Laudo da Junta Médica Oficial da CLDF, e o que consta do Processo
nº 00001-00045501/2024-72, RESOLVE:

 
CONCEDER, a partir de 06 de março de 2020, a isenção do Imposto de Renda dos valores

recebidos a título de aposentadoria voluntária à servidora inativa MARIA ALENCAR SILVA
RIBEIRO, matrícula 11.709, com fundamento no art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/1988 e art. 35,
inciso II, alínea “b”, do Decreto nº 9.580/2018.

 
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 02/12/2024, às 16:38, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1937070 Código CRC: 5662F1DE.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 276, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024
 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do Ato do Presidente nº 255, de 2023, publicado
no DCL nº 87, de 25/04/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Fiscalização dos Contratos abaixo indicados, firmados entre a Câmara Legislativa do Distrito
Federal e as respectivas empresas, os quais têm por objeto a aquisição de equipamentos, materiais e insumos de instalação,
para atualização tecnológica dos recursos audiovisuais da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, de acordo com as
especificações e as exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 90027/2024-
CLDF. Processo nº 00001-00006938/2024-91.
 
CONTRATO EMPRESA DOC. SEI
Contrato-PG nº 64/2024 MAXXIMUM CONSULTORIA LTDA. - CNPJ/MF nº 38.387.756/0001-08 1901476
Contrato-PG nº 65/2024 AV CONECT SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. - CNPJ/MF nº 45.078.161/0001-36 1901560
Contrato-PG nº 66/2024 EMGESA - EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE SOBRESSALENTES E AUTOMAÇÃO EIRELI - CNPJ/MF nº

32.005.178/0001- 11 1901569

Contrato-PG nº 67/2024 CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA. - CNPJ/MF nº 36.839.023/0001-31 1901570
Contrato-PG nº 68/2024 NATHALIA CHAVES CAVALCANTI - CNPJ/MF nº 49.889.056/0001-38 1901572
Contrato-PG nº 69/2024 ALESANDRA CIRILO CABOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - CNPJ/MF nº 30.925.451/0001-09 1901573
Contrato-PG nº 73/2024 KAMALEÃO TECNOLOGIA LTDA. - CNPJ/MF nº 52.285.726/0001-11 1901600
Contrato-PG nº 74/2024 TECNO TRADE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SONORIZAÇÃO LTDA.

- CNPJ/MF nº 09.087.468/0001-30 1901602

Contrato-PG nº 75/2024 PRIMER SOLUÇÕES LTDA. - CNPJ/MF nº 47.725.628/0001-18 1901605
Contrato-PG nº 76/2024 P. CHELES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ/MF nº 48.199.907/0001-58 1901607
Contrato-PG nº 78/2024 CCS MOREIRA COMÉRCIO DE FOTOGRAFIA E VÍDEO - CNPJ/MF nº 31.968.451/0001-40 1901611
Contrato-PG nº 79/2024 NKSTECH SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. - CNPJ/MF nº 41.445.037/0001-00 1901613
 
 
Art. 2º A Comissão de Fiscalização designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes servidores, aos quais cabe
exercer as atribuições da Lei nº 14.133/2021:
 
NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO RESPONSABILIDADE

BRUNO GURGEL DE OLIVEIRA SANTOS 24.655 SAPLE Fiscal Substituto

CESAR AUGUSTO SCOPINHO 22.617 SAPLE Fiscal

EDISON MIRANDA JUNIOR 24.647 SAPLE Fiscal Substituto

EDUARDO CORRREA RODRIGUES 24.310 NUGPE Fiscal Substituto

GLAUCIO FERNANDO BESERRA PINHEIRO 24.336 SAPLE Fiscal

LEONARDO DE ASSIS BORGES 23.312 SAPLE Fiscal

LUIS GUSTAVO BONIFACIO GOMES 24.685 SAPLE Fiscal

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SOUTO 23.219 NUAV Gestor

MICHEL ALVES DA SILVA 24.676 SAPLE Fiscal Substituto

ROBERTO MASSARU SANBUICHI 18.351 SAPLE Fiscal

ROGER LEMOS SANTOS 24.694 SAPLE Fiscal Substituto

WILLY FERRAZ DE OLIVEIRA 24.321 SAPLE Gestor Substituto
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral /Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 28/11/2024, às 19:43, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1933414 Código CRC: D68F46F2.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 277, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024
 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 255, de 2023, publicado no DCL nº 87, de 25/04/2023, R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR os Fiscais do Contrato-PG Nº 70/2024-NPLC, firmado entre a CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MAIS-ENERGIA COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 29.646.786/0001-09, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento
de equipamentos, materiais e insumos de instalação, para atualização tecnológica dos recursos
audiovisuais da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF). Processo nº 00001-00006938/2024-91.
 
Art. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/21:
 
NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO FUNÇÃO
CESAR AUGUSTO SCOPINHO 22.617 SAPLE Fiscal
ROGER LEMOS SANTOS 24.694 SAPLE Fiscal Substituto
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral /Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 28/11/2024, às 19:43, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1933600 Código CRC: A8ED633C.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 278, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024
 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 255, de 2023, publicado no DCL nº 87, de 25/04/2023, R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR os Fiscais do Contrato-PG Nº 71/2024-NPLC, firmado entre a CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MAPE COMERCIALIZAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.379.350/0001-24, cujo objeto é a contratação de empresa para
fornecimento de equipamentos, materiais e insumos de instalação, para atualização tecnológica dos
recursos audiovisuais da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF). Processo nº 00001-
00006938/2024-91.
 
Art. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/21:
 
NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO FUNÇÃO
CESAR AUGUSTO SCOPINHO 22.617 SAPLE Fiscal
BRUNO GURGEL DE OLIVEIRA SANTOS 24.655 SAPLE Fiscal Substituto
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral /Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 28/11/2024, às 19:43, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1933617 Código CRC: 6DC4C688.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 279, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024
 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 255, de 2023, publicado no DCL nº 87, de 25/04/2023, R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR os Fiscais do Contrato-PG Nº 72/2024-NPLC, firmado entre a CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL e a empresa DF ELETROTÉCNICA COMÉRCIO MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.170.338/0001-15, cujo
objeto é a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos, materiais e insumos de
instalação, para atualização tecnológica dos recursos audiovisuais da Câmara Legislativa do Distrito
Federal (CLDF). Processo nº 00001-00006938/2024-91.
 
Art. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/21:
 
NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO FUNÇÃO
CESAR AUGUSTO SCOPINHO 22.617 SAPLE Fiscal
LUIS GUSTAVO BONIFACIO GOMES 24.685 SAPLE Fiscal Substituto
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral /Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 28/11/2024, às 19:43, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1933622 Código CRC: F9F72C13.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 281, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024
 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 255, de 2023, publicado no DCL nº 87, de 25/04/2023, R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR os Fiscais da Contratação Direta de Inexigibilidade Nº 62/2024, por meio da NOTA
DE EMPENHO 2024NE00945, firmada entre a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL e a
empresa ASSOCIACAO PYTHON BRASIL, CNPJ 09.344.485/0001-05, cujo objeto é a contratação, por
inexigibilidade de licitação, de instituição a fim de oferecer o evento "Python Cerrado + Plone
Conference Brasília" para a capacitação de 3 servidores, na modalidade presencial, com duração de 40
horas, que ocorrerá entre os dias 25 de novembro e 01 de dezembro de 2024. Processo nº 00001-
00044767/2024-06.
 
Art. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/21:
 
Nome Matrícula Lotação Função
Frederico Coelho Krause 24.698 Elegis Fiscal
Gabriela Pace Carreira Bittencourt 23.306 Elegis/NEP Fiscal Substituta
Rafael de Almeida Nascimento 24.751 Assepro Fiscal Requisitante
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 
JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 29/11/2024, às 13:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1934033 Código CRC: 17A7D65B.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 282, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do Ato
do Presidente nº 255, de 2023, publicado no DCL nº 87, de 25/04/2023, R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR os Fiscais do Contrato-PG Nº 83/2024-NPLC, firmado entre a CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL e a empresa ESTRUTTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.839.055/0001-
92, cujo objeto é aquisição de bobinas de fibra ótica, ferramentas e conectores para cabos de fibra ótica e
rede, cabos/extensor USB e fitas rotuladoras, objetivando a modernização dos recursos audiovisuais da
Câmara Legislativa do Distrito Federal. Processo nº 00001-00040924/2024-04.
 
Art. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/21:
 
NOME Matrícula Lotação Função
EDUARDO CORRREA RODRIGUES 24.310 NUGPE Fiscal
LUIS GUSTAVO BONIFÁCIO GOMES 24.685 SAPLE Fiscal Substituto
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 02/12/2024, às 10:35, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1935361 Código CRC: 76841EE9.
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 
Brasília, 29 de novembro de 2024.

Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações. Justificativa:
Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. Autorização da despesa:
pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo Diretor do FASCAL, conforme
competência delegada pelo Presidente da CLDF, por meio do Ato do Presidente nº 255/2024, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 102, em 15 de maio de 2024.
Processo SEI n.º 00001-00048927/2024-88​​​​. Contratada: CENTRO DE DOR E ANESTESIOLOGIA DE
BRASILIA LTDA., CNPJ: 52.654.421/0001-30. Objeto: prestação de serviços médicos conforme Laudo
Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 1931992 e despacho da perícia médica do FASCAL nº
SEI 1934597.
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação de
que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA
Diretor do FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a)
do Fascal, em 29/11/2024, às 15:56, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1934812 Código CRC: D05932C1.

Extratos - CLDF - Saúde

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Brasília, 29 de novembro de 2024.

Processo SEI n.º 00001-00047263/2024-30. Contrato nº 116/2024, firmado entre: Fundo de Assistência à
Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal – FASCAL e
o HOSPITAL MARIA AUXILIADORA S/A, CNPJ: 38.000.485/0001-96. Vigência: 60 (sessenta)
meses, a contar da data da publicação do Extrato deste Termo de Credenciamento no Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação de serviços hospitalares. Recursos: Fonte (100); Elemento de
Despesa (3390-39). Nota de Empenho N° 2024NE01819; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem
reais). Datada de 25/11/2024; Legislação: Lei 14.133/2021 e alterações. Partes: pelo FASCAL, Sr.
Geovane de Freitas Oliveira e, pela Credenciada, Sr. Pedro do Rego Leal e Sr. Gustavo Sá Leitão Fiuza
Lima.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a)
do Fascal, em 29/11/2024, às 17:55, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1935265 Código CRC: 4C5AADFE.
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 
Brasília, 29 de novembro de 2024.

Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações. Justificativa:
Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. Autorização da despesa:
pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo Diretor do FASCAL, conforme
competência delegada pelo Presidente da CLDF, por meio do Ato do Presidente nº 255/2024, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 102, em 15 de maio de 2024.
Processo SEI n.º 00001-00048959/2024-83. Contratada: NUTRIMED - CENTRO DE MEDICINA
NUTRICIONAL, CNPJ: 04.802.022/0001-26 Objeto: prestação de serviços em Nutrologia e
Geriatria conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 1932679 e despacho da
perícia médica do FASCAL nº SEI 1934607.
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação de
que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA
Diretor do FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a)
do Fascal, em 29/11/2024, às 15:56, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1934623 Código CRC: 43EFF7C8.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 
Brasília, 29 de novembro de 2024.

Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações. Justificativa:
Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. Autorização da despesa:
pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo Diretor do FASCAL, conforme
competência delegada pelo Presidente da CLDF, por meio do Ato do Presidente nº 255/2024, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 102, em 15 de maio de 2024.
Processo SEI n.º 00001-00048955/2024-03​​​. Contratada: RENOVE CLÍNICA DE DERMATOLOGIA
LTDA., CNPJ: 00.925.976/0001-75. Objeto: prestação de serviços médicos na área de
Dermatologia, conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 1932307 e despacho da
perícia médica do FASCAL nº SEI 1934622.
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação de
que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA
Diretor do FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a)
do Fascal, em 29/11/2024, às 15:58, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1934776 Código CRC: D96CD980.
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